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ESTADO DE SERGI PE

MU NICi PiO DE PACATUEA
PROCURADORIA GERAL DO MU NICÍ PIO

Requerente: CPL
Assunto: Contrâtaçâo de Bandas Musicais
Parecer no 187/2023 

'ARE.ER 
IURÍDI..

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste si6inatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

juridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

atraves do processo de Inexigibilidade de na 05712023, que tem como finalidade à

contÍatação para realização de shon' artistico ""ERICK SOUZA CANTOR", mediante

seu representante exclusivo, para apresentaçâo, na Festa da Padroeira Nossa Senhora

Santana do povoado Santana dos Frades dia 2910712023,, de acordo com o art.25, III, da

Lei na 8.666193, independentemente de suas transcrições.

E o relotório,lrírssírnos n opintr.

Inicialmente, vale ressaltar, clue a referida proposta encontra fundamentaçâo

de iustificativa de sua contrataçã() nos termos do art. 2í III da Lei na 8.666193 de 21 de

iunho de 1993.

ConÍigura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, iz

uetbis:

"Dá-se à ircxigíbílidade de licitaçào qumulo .for itaiáztel s compctição. O conceito

de im'iabilirlrrle dt cot lretiçõo não.foi explicittdo peh lei, retratart.lo ittencional

anrylihde de nbrangêtcia. Todas as situações que caracteizarn a imtiabilidade dc

competição podem propiciar a l;,rtsôlcitr dc licitação e n cofltíot.tção direta. A lei

rcmetc à acrificação dls circurstâtrcias de ftto, recothccendo implicitanmte a

impossibilidade de eletco exaustit;o e ndotado aprioristicamente".
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PROCU RADORIA GERAL DO MUNICIPIO
O dispositivo legal supramencionado clispôe:

"Art.25 - É irexigíoel a licitaçõo quantlo horoer imiabilidade de conpetição, em

especial:

III - part cofitratição dt tl dt: qrurlquer sttor utístico, diretamente orr

íttrot,és dc EMPRESÁRIO E CLTIsII/O. desde qrc corsagrado pcln crítica\
especiali:ada or pclt opinião 1túblicn. @ri.fos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbraclas atraves cla clocumentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro clo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Ser trabalho e seu nít'el de cothecinetto pcnniten à Adninistração considerar,

de início, q*e estes poderào, de fonna adeqratla, satisfazer pleflatneflte a.os

objetioos do contrito. Há Ere ser, para tatto, pro.fissional ou anpresa betn

sucetlirlos, credores de bom cottceito na árca profission , de l'onna que sr.us

creílclrciais tíanqiiili.ent o gestor ptiblico qratto à ctpacitação para desenpenhar

tsl tsrela", Àntônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçào t'ública - 2a tdiçào. I']ág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento ob.jetivo.

Acerca dcsse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......sdo sing arcs todas as produções iÍtelectttis, realizadas isolada ot

corjuntarnente, por eqripe, sernpre q e o trabalho a ser produzido se deÍina pela

marca pessoal (ou coletiaq) erpressada c,n c&Íacteisticas científicas, técnicas ou

nrtísticas". (l.icitaçào, la ed.2! tiragem, Sào RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata aüvidade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Pot isso quarulo n cofltríttação eroolz,ct serliços téoticos cimtíficos,

especializados (especialnente tlaqucles inrlicados no art. 13), poderá fazet-se

diretatnante, indepen.lerrtelneÍte de procedineuto.fonnal licitatóíio" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pá9.26a\.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em paÍeço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública Iocal.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICiPIOS.
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^pRocu RADoRtA GERAL Do t"ruulcipto
Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Leí n.o 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos tipos penars (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Púbüca (art.

37/CF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. 0 que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, l2 de julho de 2023.

ALLANA CAROLINE DE OLIVEIRA MELO

OAB/SE 12 363
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